
 

REQUERIMENTO Nº 161/2026 

Assunto: Realização de audiência pública  

 

Excelentíssimo Senhor 

Hernane Honório Dias 

Presidente da Câmara Municipal 

Arcos – MG 

 

O Vereador abaixo assinado, com fundamento no Art. 205, § 1º do Regimento 

Interno da Câmara, vem requerer de Vossa Excelência, a autorização para realização 

de uma audiência pública com o objetivo de discutir sobre a “situação do transporte 

coletivo intermunicipal na região Centro-Oeste de Minas Gerais e a necessidade de 

restabelecimento de linhas de transporte de passageiros, especialmente após a 

interrupção de importantes linhas que atendiam os municípios de Arcos, Formiga, 

Iguatama, Lagoa da Prata e demais cidades da região.” 

Ressalte-se que a audiência será realizada no dia 21 de julho de 2026, às 

18:30h (dezoito horas e trinta minutos) horas, no plenário da Câmara Municipal. 

Deverão ser convocados/convidados para participar da audiência pública:  

• Representantes da Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e 

Parcerias de Minas Gerais – SEINFRA; 

• Representantes do Departamento de Estradas de Rodagem de Minas 

Gerais – DER/MG; 

• Deputados Estaduais e Federais 

• Prefeitos Municipais de Arcos, Formiga, Iguatama, Lagoa da Prata e 

Bambui.  

• Presidentes das Câmaras Municipais da região; 

• Representantes da Associação Comercial e Industrial de Arcos; 

• Representantes de instituições de ensino da região; 

• Representantes de empresas de transportes  

• Representantes dos usuários do transporte coletivo regional; 

• Entidades de classe, sindicatos e demais interessados. 

A audiência tem por objetivo promover amplo debate com a sociedade civil, 

usuários do sistema de transporte, estudantes, trabalhadores, empresários, 

autoridades públicas e representantes dos órgãos competentes, visando identificar os 



 

impactos decorrentes da interrupção dos serviços e discutir alternativas para o 

restabelecimento das linhas e ampliação da oferta de transporte regional. 

Serão abertas inscrições para aqueles que desejarem participar dos debates 

através de pronunciamentos ou formulação de perguntas ou questionamentos. 

Posteriormente deverá ser elaborada portaria regulamentando a realização da 

audiência, contendo a ordem dos debates, os prazos de pronunciamentos e os 

métodos de inscrição de interessados.  

 

JUSTIFICATIVA 

O transporte coletivo intermunicipal constitui serviço de relevante interesse 

público, essencial para garantir o direito de locomoção da população e o acesso ao 

trabalho, à educação, à saúde, ao comércio e aos serviços públicos. 

A recente interrupção de linhas que tradicionalmente atendiam a região tem 

gerado inúmeros transtornos à população, especialmente para trabalhadores que 

dependem do deslocamento diário, estudantes que frequentam instituições de ensino 

em municípios vizinhos, pacientes em tratamento médico e famílias que necessitam 

de transporte regular para exercer suas atividades cotidianas. 

Além dos prejuízos sociais, a redução da oferta de transporte impacta 

diretamente o desenvolvimento econômico regional, dificultando a circulação de 

pessoas, a integração entre municípios e o fortalecimento das atividades produtivas. 

O Município de Arcos possui posição estratégica na região e historicamente 

exerce papel de integração regional, razão pela qual esta Casa Legislativa deve abrir 

espaço para o diálogo democrático, ouvindo a população e buscando contribuir para 

a construção de soluções viáveis junto aos órgãos competentes. 

A realização da presente Audiência Pública permitirá reunir informações, 

registrar as demandas da população e encaminhar propostas concretas ao Governo 

do Estado de Minas Gerais, à SEINFRA, ao DER/MG e demais autoridades 

responsáveis pela regulação e autorização das linhas intermunicipais. 

Sendo assim peço e aguardo deferimento.  

 

Arcos, 19 de junho de 2026. 

 
 

JOÃO PAULO FERREIRA 
Vereador 

 
 


